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RESOLUÇÃO N" 002/2026

"Dispõe sobre alteração do Artigo 89 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de
São Domingos, Estado de Goiás, e dá outras
providências."

Faço saber que a Càmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aprova e a Mesa
Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1' O Artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Domingos,
Estado de Goiás, passa a vigorar com a seguinte redação:

*Art. 89. As Sessões Ordinárias serão realizadas nos dias úteis, no
período de 2 de fevereiro a 30 de junho e de lo de agosto a 22 de
dezembro, com início ds th, às 14h ou às I9h, conforme
deliberação da Mesa Diretora, após aprovação em Plenário."

Art. 2" Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Domingos-GO, 30 de março de 2026

YUS OURA OLIVEIRA
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